
Câmara Municipal de Restinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Cel. Amélio Rosa n° 101 - Fone: (016) 743-1173 
- 	

CEP 14.430-000 - RESTINGA - SP 

RESOLUÇÃO N 2  130. DE 24. DE NOVEMBRO DE 1997. 

nova redação ao Item V. 

do artigo 257, do Regimento 

Interno desta Crnara Muni- 

cipal". 

JOSÉ RENATO DE SOU,/A, Presidente da Câmara Munici-

pal de Es'tin ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-/ 

çes legais, 

Faz Saber que a Cmara Municipal de Restinga, nos 

termos da Lei Orgânica deste Município, e no Regimento Interio/ 
desta Edilidade, 

RE SOLVE: 

Artigo 1 9 ):-0 Item V do Artigo 257 , do Regimento Interno desta 

Cmara Municipal, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 257)........ 

.. ....... • e.. • • e • .• • 

V - vinte minutos". 

Artigo 29)- Esta Resolução entra em vigor na data de ,-iva publi-

cação, revogadas as diposiçes em contrario. 

Cmar,4 Municipal de Restinga-SP 

'24 de novembro de 1 997 

JOS! RENATO DE SOUZA 
Presidente 
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Câmara Municipal de Restinga 

ESTADO DE SÃO PAULO 
* 	 Rua Cel. Amélio Rosa n° 101 - Fone: (016) 743-1173 

CEP 14.430-000 - RESTINGA - SP 

HESLLUÇO N9 1j0, 2E 24 DE NLJVMBRO DE 1997. 

nova redação so Item V, 

do artigo 257, do Regimento 

Interno desta Ctnera Muni-

cipa1. 

JOSÉ R1ATO DE SOUjA, Presidente de Omere Munici-

pal de Fatin ge, Estado de São Iuio, no uso de sues atribui-/ 

çes legais, 

Faz 3eber que a Camara Municipal de Restinga, nos 

termos de Lei Orgânica dete IViunicípio, e no Tegimento Interno/ 

desta di1idade, 

RE SOLVE: 

irtigo l°):-ç1 item V do Artigo 257 , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal, passa a ter a seguinte redsçoz 

"Artio 257)........ 

V 	vinte minutos". 

Artigo 29)- Esta feaoluço entra em vigor na data de 3ua publi-

caço, rvogadas as disposiçtea em contrrio. 

Cama/a Municipal de Restinga-SP 

j:i 24 de novembro de 1 997 

JS' REN ATO DE OUÁ 
1 resid ent e 


